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AVISO
Decrewm'l n " 52/2021 de la de oulubro

Slslema de Gestão Integrada de Fogos Rurais (SGIFR)

ENdlno _ km 65,392 ao km 12.000

Em cumprimento do disposto na alinea o), do n.“ 1 do artigo 56" na a do alligo 57.“ do Decrelolaer

supramenoronado e oontorme :) disposm nn respeo'vo Plant) Municipal de Delesa da Floresta Coma

inoendios ! Programa Municipal de Execução aprovado, fez-se saber que a intraesrruiures de Portugal

8 A ili= s A) rre proceder a trabalhos de limpeza da alga combustivel, numa faixa lateral de terreno

coninante ao lrmite exreriorda plataforma de es1mda. com uma largura padrao de 1a m

Atendendo a que a execução dos tefetldns trabalhos abrange. em parte. terrenos privados, os

proprietários, usutruluànos, superl'i os. arrendatários ou detentores a wire titulo, devem. nos temos

de alinea o) do no 1 do amgo 55- do diploma suprarneneionedo, facultar oa neoesserios aeessos às

entidades responsáveis pelos trabalnos de gestao de combustivel. que nao decorrer sob a

responsabilidade de l?, cum tniero a partir do dia 12 de maio de 2025.

os o-apailros constam da limpeza de matos, desramação e abate de árvores. sempre que net::vssánn,

de acordo com os critérios para a gestao de combustivel, constantes do anexo ao DeeretoLei nal 0/2015

de 14 de fevereiro, mantido em vlgor pelo no 7 do arlrgo 79 o do DecrelbLel 82/2021 de 13 de oulubro.

Ale aol oio dos trabalhos, poderão os pmpiielários optar pela realização desta lmervençãn. procedendo

ao some e poda das arvores e limpeza do meio na área da iespeliva propriedade privada na pane

oontigua ao dominio publico coreto da intervenção de limpeza, a ou comunicar à IP que. não efetuando

os lmbalhos de limpeza. pretendem assumir os trabalhos de remoçao do material somente, ou prestar

qualquer outra intonnaçao que emenda relevante para o eleito. no prazo de to dias a comer da data da

anxaçao do presente aviso.

Considerando que nos lennoe legais, e imenirlo o deposito de madeiras e muros produtos resultantes

de mini-açao tiorestai ou agrieoia. de oulms maienars de origem vegetal e de produtos altamente

rntiamavers nas redes de faixas e nos mosaicos de paroelas de gestão de oomoustivet, deeonido que

seiac prazo de 7 (sete) dias, nos termos da alinea e) de me oo arrigo s?o du supra retendo diploma sem

que os proprietários prooedam a Ilmpe- e remoção, a IP diruenciará pela remoçao dus metenara

sopranlee dando-lhes o destino nnai que enoender adequado

Mais se informa que a execução dos trabalhos por parte da IP S.A. podera ser acompanhada por Forças

de Segurança, de modo a gamnt seo 5eu Mal eumpnrnento. conforme revrato ne legislaçãnem vigor.

Podere ser ooo'da informação mais detalhada sobre os looais e dalasd niemençaeiunio de IP, através

do Carmo Operacional Grande Pom), em sede na Av. Parra CDH m, Edrlloro lF, Aaunqoz Fono,

Tel. (451) 223 :th 700. ou da Câmara Municipal de Vagos, em sede na Rua da saudade u.' 90,

3840-420 Vagos, Tel (+35!) 234 799 em), ou da união de Freguesias de vagos e Santo Anrenla,

oom sede na Rua Padre vroente Maria da Rocha, n “1903340453 Vagos. Tel (4651) 234 793 700

Pom, 24 de abril de 2025
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E DITAL
Decreto-Lei n.“ 82/2021 me 13 de nulubm

sistema de Beslan integrada de Fogns Rurais (SGIFR)

ENd109 - inn 55.an an km mono

Em cumpnmenlo do disposto na alínea b), do n." 1 do artigo 56 a n o 3 da arlign 57.“ do Decreto-Lei
supramencvnnadoe conforme a disposlu nv respeliim Plane Municipal de Defesa da Floreal: Contra

Incêndios / Programa Municipal de Execução aprovado, fez-se saber que a lnlraestruluras de

Portugal 5 A (IP SA) irá proceder a lraualnos de limpeza da carga combustivel. numa faixa lateral

de terreno cnnliriarrte ao limite extennrda plaaíarma de eslrada, com uma largura padrão 6910 in,

as relerirlus trabalhos irãn decnn'er sob a respnnsabllidade do IP 5 A e terão início a parlir du dia

12 de maio de 2025

Atendendo a que a execuçao upa reteriaos trabalhos abrange, em parte. terrenos privados, os

propnetanes, usulruluarios, supemeiariaa, arrandalanos ou delemores a oulro titulo. devem, nos

termos do artigo se " do pirado dlplnma, laeultar aos terceiros responsáveis pela exewção dos

ueveres de gestao de mbuativel & cargo da tio, o acesso aos terrenos necessário! para e efeito,

Consideranae que às mestraram inlruliteras as dlllgénclas etetuadas para holil'lcal' us pfopfiebàrios,
ficam estes neuneadus por via do presente Edital, nos termos e ae abrigo das disposições

eoniugadaa dos artigos 56 a, 57:> e 59.“ ao Decreto—Lei n.” 82/2021, de 13 de outubro, para

promoverem e permitirem o acesso aos terrenas necessários & exeeuwtu dos referidos tmbalnos.

Para o efeito, devera, na prazo de lo dias a contar da «xeçao do presente edital, contactar o Centro

operacional Grande Pano, em sede na Av, Paiva Couoeiro, Edificio IP, 4300383 Porto, Tel, 0351)
223 ser 700, por forma a iunnalizer e neoessáda autorização, solicitandoee. ainda, que nos seja

(acullado a seu contacto para evemuals esclaveclmenlos.

Caso pretenda, poderá optar pela realizaçao fiesta inlenrençan, precedem ae apara das amares

hsm como proceder a limpeza da respellva propriedade privada na parte cuntigua ao domínio

público quieto da intervenção de Ilmpeza e/au assumir os trapalnus de remoção do material

sobranle. uu prestar a intennaçan que emenda relevante para o eteilu nn mesmu prazu referido

supra

Cnnslderando que nas lermos legais, e inleldim o depósilo de madeiras e unhas produms

resultantes de exploraçãn llurestal ou agricola, de nulms malenals de origem vegetal e de pru-lutas

altamente inflamáveis nas redes de faixas e nos mosaicos de Darwlas de gestao de mmbustivel.

demnidu que seja o prazo ixadu de 7 (sete) dias, nas termas da ailnea c) e naum .) da alinea ai

da ""3 do arllgo 57“ do supra reíerldn dlploma, sem que as pmprietariee pmeedam a limpeza e

remoçae, a IP diligenciará pela remoçae dos materiais suuranles, dando—lhes o destino linal que

entender adequado.

Em caso de npnslçâo a execuçãn dos trabalhos de gestão de combustivel objeto da presente

nomeação passa o propnatáno de terreno em causa a ser responsável pela execução dos mesmos,

Puno, 24 de abril de 2025
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